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de 10 de outubro de 1966 

A Câmara N:Unicipal de $ão José dos Campos aprova e -

eu sanciono e promulgo a seguinte l ei : 

Artigo 12 - Fica considerado zona comercial o trecho 
compreendido entre a Estrada Velha Rio-São Paulo , Praça Pedro Améri 
co , Avenida Adernar de Barros e Rua Santa Luzia, nos Jardins Maringá 
e Santa Madal ena . 

, 
Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação , r evogadas as disposiçÕes em cohtrárioo 
A ,... , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , 10 de 
outubro de 1.966. 

, 
Jose 

Prefeito 

Registrada e publicada no Departamento de Administr~ 
-çao, em dez de outubro de mil hovecentos e sessenta e seis. ------,..-:::::-.---


